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EDITAL 

N.º de Registo 1025  Data 23/01/2019  Processo 2019/100.20.200/1  

 

 

Sérgio Miguel Santos Pereira de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Constância: ------------  

TORNA PÚBLICO, De acordo com a alínea a) do nº1 do artigo 163.º, da Lei n.º 71/2018 de 31 de 

dezembro, os trabalhos definidos no n.º 2, 10 e 13 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 

de junho, na sua redação atual, e com o Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndio 

(PMDFCI), a Câmara Municipal informa: ----------------------------------------------------------------------------------  

É da responsabilidade dos proprietários, arrendatários, usufrutuários ou entidades que, a 

qualquer título, detenham terrenos confinantes inseridos em espaços rurais, é obrigação dos 

proprietários, arrendatários, usufrutuários ou entidades proceder à gestão de combustível até 

15 de março, ou seja, a desmatação e limpeza dos terrenos com vista à proteção de pessoas e bens 

e prevenção dos incêndios e da sua progressão. -----------------------------------------------------------------------  

Nos aglomerados populacionais inseridos ou confinantes com espaços florestais, e previamente 

definido no PMDFCI, é obrigatória a gestão de combustível numa faixa exterior de proteção de 

largura mínima não inferior a 100m. Compete aos proprietários, arrendatários, usufrutuários ou 

entidades que, a qualquer título, detenham terrenos confinantes inseridos na faixa referida proceder 

à gestão de combustível até 15 de março. ----------------------------------------------------------------------------  
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Durante o ano de 2019, as coimas a que se refere o artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de 

junho, na sua redação atual, são aumentadas para o dobro, ou seja, as infrações constituem 

contraordenações puníveis com coima, de 280€ a 10 000€, no caso de pessoa singular, e de 

1600€ a 120 000€, no caso de pessoa coletiva. ----------------------------------------------------------------------  

Para quaisquer esclarecimentos, deverá contactar: --------------------------------------------------------------------  

Gabinete Técnico Florestal – Município de Constância – Estrada Nacional 3, nº13, 2250-028 

Constância. Tel.: 249 730 050. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares 

públicos e do costume. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

 

Paços do Município de Constância. 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

 

 

 

1Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa. 

2Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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